
Gabinete do Prefeito 
GOVERNO MUNICIPAL — —— 

Sua cenfiança. neste Prabalho 

Sertânia, 26 de agosto de 2024. 

Oficio nº 327/2024 - GP 

À Sua Excelência, o Senhor, 

Antônio Henrique Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Sertânia 

Sertânia (PE) 

Encaminha Projeto de Lei para Abertura de Crédito Adicional Especial. 

Com os nossos cumprimentos, vimos através do presente, encaminhar à 

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, o Projeto de Lei nº 

019/2024, para abertura de crédito adicional especial, acompanhado de mensagem e 

anexos, com o propósito de atender às políticas públicas do município de Sertânia. 

Ao ensejo, renovamos votos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por 

AIÉGELO RAF'_\EL FERREIRA ANGELO RAFAEL FERREIRA DOS 
DOS SANTOS:05162327468 ¢aANTOS:05162327468 

Angelo Rafael Ferreira dos Santos 

Prefeito 

CNPJ: 11.358.116/0001-13 

Praga Jodo Pereira Vale, n° 20, Centro, Sertania — PE, CEP: 56600-000. 

Telefone: (87) 3841-1246
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GOVERNO MUNICIPAL —— —— 

n Sua cenfiança. neste Dabalho 

Sertânia, 26 de agosto de 2024. 

Mensagem nº 019/2024. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

Encaminha o Projeto de Lei nº 019/2024, 

O Poder Executivo tem a honra de apresentar a essa colenda Câmara Municipal 
o Projeto de Lei nº 019/2024, de 26 de agosto de 2024, que trata da autorização para 

abertura de crédito adicional especial ao orçamento municipal, vigente para o exercício 
financeiro de 2024, aprovado pela Lei Municipal nº 1.822, de 27 de dezembro de 2023, 
que se destina a inclusdo de dotagdes orgamentdrias, para atender as Agdes 
Emergenciais destinadas ao Setor Cultural, oriundo da Lei Complementar nº 195/2022, 
de 08 de julho de 2022, e em conformidade com o art. 43, §1°, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

A autorizagdo legislativa para abertura de crédito orçamentário é matéria já 
conhecida dos ilustres Vereadores, estabelecida pela Lei Federal nº 4.320/64, razão pela 
qual solicitamos a tramitagdo em regime de urgéncia ¢ esperamos que seja aprovado 
por se tratar do relevante interesse para o Municipio. 

Renovando votos de aprego e consideragio, ficamos ao inteiro dispor para 

prestarmos quaisquer esclarecimentos adicionais, julgados necessarios. 

Atenciosamente, 

ANGELO RAFAEL FERREIRA Assinado de forma digital por 
ANGELO RAFAEL FERREIRA 

DOS SANTOS:05162327468 DOS SANTOS:05162327468 

Angelo Rafael Ferreira dos Santos 

Prefeito 

CNPJ: 11.358.116/0001-13 
Praga Jodo Pereira Vale, nº 20, Centro, Sertânia — PE, CEP: 56600-000. 

Telefone: (87) 3841-1246
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Pre.lde;k. Pre 

Ementa: Dispõe sobre a autorizagao para 

abertura de Crédito Adicional Especial ao 

E_ncaminhe-se 4 Comissdo de Orgamento do exercicio de 2024, para 
Finangas, Orcamento e Ilcilluçlo atender as ações emergenciais destinadas ao 

Em: 2. á a4 Setor de Cultura, e da outras providéncias. 

~Presidente 

O Prefeito do Municipio de Sertânia, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuigdes legais, especialmente com fundamento na Lei Organica do Municipio, 

submete a essa Egrégia Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei para apreciagio e 

votação: 

Art. 1º — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Municipal de 

2024, aprovado pela Lei nº 1.822/2023 de 27 de dezembro de 2023, Crédito Adicional 

Especial até o limite de R$ 8.088,00, (oito mil e oitenta e oito reais), para atender às 

Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural, oriundo da Lei Complementar nº 

195/2022, de 08 de julho de 2022, conforme anexo I. 

Art. 2° — Para atender as despesas do crédito adicional especial estabelecidas no 

art. 1°, serdo utilizados os recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações 

orgamentarias, em conformidade com o art. 43, $ 1º, da Lei Federal nº 4.320/64, 

detalhado no anexo II. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio. 

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2024. 

ANGELO RAFAEL FERREIRA Assinado de forma digital por 

ANGELO RAFAEL FERREIRA 
DOS SANTOS:05162327468 55 sANTOS:05 162327468 

Angelo Rafael Ferreira dos Santos 

Prefeito 

CNPJ: 11.358.116/0001-13 
Praga Jodo Pereira Vale, nº 20, Centro, Sertdnia — PE, CEP: 56600-000. 

Telefone: (87) 3841-1246
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ANEXO I 

Gabinete do Prefeito 

AO PROJETO DE LEI N° 019/2024. 

DOTACOES QUE SERÃO INCLUIDAS NO ORCAMENTO POR MEIO DESTE 

CREDITO ESPECIAL 

Unidade Gestora: | - Prefeitura Municipal de Sertânia 

Órgão Or¢amentario: 17000 - Secretaria de Juventude, Esporte, Cultura e Turismo 

Unidade Orgamentiria: 17001 — Juventude, Esporte, Cultura e Turismo 

Sub - Fungdo: 392 Culturais — Lei Federal 

Programitica — : — daDespesal Z 

[Fungio: 13 Manutengio das Ações 66 - MSC - 1.715.0000 — 
Transferéncias Destinadas 

Programa: 13001 nº 195/2022 — Paulo 3.3.90.39.00| 5.000,00 |ao Setor Cultural - E.C n 

i 
195/2022, art. 5° - 

|Agdo: 2.9095 Gustavo. s Ly 
Audiovisual 

TOTAL 5.000,00 1 

Funcional- — Histérico 
:. mát 

P % "” 65 - MSC - 1.716.0000 - 

g:zç-ªã;;aào- 391 CÚÉZÉÉÉ?É&ÉÉH Transferéncias Destinadas 

gt 3.3.90.39.00| 3.088,00 | ao Setor Cultural - LC nº 

[Programa: 13001 195/2022 — Paulo A 

= 
195/2022, art. 8° - Demais 

|Agdo: 2.9095 Gustavo. Setores 

TOTAL 1 3.088,00 

TOTAL GERAL: R$ 8.088.00 

Sertdnia, 26 de agosto de 2024. 

ANGELO RAFAEL FERREIRA 
Assinado de forma digital por 
ANGELO RAFAEL FERREIRA 

DOS SANTOS:05162327468 595 sANTOS:05162327468 

Angelo Rafael Ferreira dos Santos 

Prefeito 

CNPJ: 11.358.116/0001-13 
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ANEXO IT 

AO PROJETO DE LEI Nº 019/2024. 

CRÉDITO ESPECIAL 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Sertânia 

Órgão Orçamentário: 17000 - Secretaria de Juventude, Esporte, Cultura e Turismo 

Unidade Orçamentária: 17001 — Juventude, Esporte, Cultura e Turismo 

Gabinete do Prefeito 

|Programa: 1300 
|Ação: 2.460 

ISub - Função: 391 jAquisição e/ou Desapropriagao 

1 lde Imoveis - Esporte e Turismo 

G L |Natwremsds) valor (RS) [Fonte de Recursos 

Fungdo: 13 28 - MSC - 

4.490.61.00 | 8.088,00 {1.700.0000- Outros 
Convénios 

TOTAL 8.088,00 | 

TOTAL GERAL R$ 8.088,00 

Sertania, 26 de agosto de 2024. 

Assinado de forma digital por 

ANGELO RAFAEL FERREIRA ANGELO RAFAEL FERREIRA 
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Angelo Rafael Ferreira dos Santos 

Prefeito 

CNPJ: 11.358.116/0001-13 

Praga João Pereira Vale, nº 20, Centro, Sertânia — PE, CEP: 56600-000. 

Telefone: (87) 3841-1246 


